
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 09/12/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  008706/2025 

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada a Sua
Excelência a Senhora Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM
A MÁXIMA URGÊNCIA, que a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SMU efetue a colocação
de redutor de velocidade por meio de quebra-molas, ou uma Faixa Elevada de Travessia de
Pedestres por meio de trafficc calming, bem como Placa de Sinalização indicando Travessia de
Pedestres, bem em frente à Creche Municipal do Bairro Santos Dumont, situada na Rua Dr.
Ferdinando Cyrne, Bairro Santos Dumont, em virtude da travessia de muitas crianças em direção à
creche escolar. 

Tal pedido se justifica por ser um local de constante travessia de pedestres, especialmente
das crianças que frequentam a creche e os moradores, visto que esta via pública possui ainda
um intenso tráfego de veículos, razão pela qual faz-se necessário tanto a colocação da faixa de
travessia de pedestres para a travessia de pessoas, como também a colocação da placa de
sinalização alertando aos motoristas que tenham mais atenção e diminuam a velocidade em respeito
aos transeuntes locais. 

Palácio Barbosa Lima, 9 de dezembro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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